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PorTaria nº 5983/2012-MP/PGJ, no período de 23 a 24/09/2022 (GEdoc 
141345/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0958/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNsidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNsidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNsidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
r E s o l v E:
i- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias do Promotor de Justiça frEdErico aNToNio liMa dE 
olivEira, estabelecidas pela PorTaria nº 0953/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 22/06 a 21/07/2022, a contar de 12/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 133552/2022).
ii- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias do Promotor de Justiça JUlio cEsar soUsa 
cosTa, estabelecidas pela PorTaria nº 0953/2022-MP/sUB-Ji, no período 
de 27/07 a 25/08/2022, para gozo oportuno (GEdoc 135141/2022).
iii- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Promotora de Justiça saBriNa said daiBEs dE aMoriM 
saNcHEZ, estabelecidas pela PorTaria nº 0953/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 29/06 a 15/07/2022, a contar de 12/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 135519/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0959/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
r E s o l v E:
i- aUToriZar o Promotor de Justiça frEdErico aNToNio liMa dE 
olivEira a gozar 10 (dez) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0953/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0958/2022-MP/sUB-Ji, no período de 13 a 22/10/2022 
(GEdoc 139525/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0960/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
coNsidEraNdo o expediente protocolizado sob o nº 27138/2016 (siP), 
referente à averbação de férias,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao Promotor de Justiça THiaGo TaKada PErEira 30 (trinta) dias 
de férias, referentes ao período aquisitivo 2014/2015, e aUToriZar o 
gozo no período de 27/09 a 26/10/2022 (GEdoc 138763/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0964/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
r E s o l v E:
alTErar o período de férias da Procuradora de Justiça lEila Maria 
MarQUEs dE MoraEs, estabelecidas pela PorTaria nº 4526/2021-MP/
PGJ, de 01 a 30/07/2022 para 25/07 a 23/08/2022 (GEdoc 135243/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 

 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0967/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNsidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNsidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNsidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
r E s o l v E:
sUsPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Procuradora 
de Justiça lEila Maria MarQUEs dE 
MoraEs, estabelecidas pela PorTaria nº 0964/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 25/07 a 23/09/2022, a contar de 28/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 135243/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 855263
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 0939/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
r E s o l v E:
i- alTErar o período de férias do Promotor de Justiça alcENildo 
riBEiro silva, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 
01 a 30/07/2022 para 04/07 a 02/08/2022 (GEdoc 130589/2022).
ii- alTErar o período de férias do Promotor de Justiça aNToNio MaNoEl 
cardoso dias, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 
04/07 a 02/08/2022 para 18/07 a 16/08/2022 (GEdoc 128376/2022).
iii- alTErar o período de férias do Promotor de Justiça david TErcEiro 
NUNEs PiNHEiro, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 
01 a 30/11/2022 para 27/02 a 28/03/2023 (GEdoc 136796/2022).
iv- alTErar o período de férias da Promotora de Justiça EliaNE crisTiNa 
PiNTo MorEira, estabelecidas pela PorTaria nº 0256/2022-MP/sUB-Ji, 
de 01 a 30/07/2022 para 11/07 a 09/08/2022 (GEdoc 130837/2022).
v- alTErar o período de férias do Promotor de Justiça firMiNo araUJo 
dE MaTos, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 01 a 
30/07/2022 para 04/07 a 02/08/2022 (GEdoc 127370/2022).
vi- alTErar o período de férias do Promotor de Justiça HarrisoN 
HENriQUE da cUNHa BEZErra, estabelecidas pela PorTaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, de 01 a 30/09/2022 para 04/06 a 03/07/2022 
(GEdoc 127317/2022).
vii- alTErar o período de férias da Promotora de Justiça HErENa NEvEs 
MaUEs corrEa dE MElo, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-
MP/PGJ, de 04/07 a 02/08/2022 para 11/07 a 09/08/2022 (GEdoc 
131948/2022).
viii- alTErar o período de férias da Promotora de Justiça JUliaNa NUNEs 
fEliX, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 08/09 a 
07/10/2022 para 21/11 a 20/12/2022 (GEdoc 140547/2022).
iX- alTErar o período de férias do Promotor de Justiça PEdro rENaN 
caJado Brasil, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 
01 a 30/08/2022 para 21/11 a 20/12/2022 (GEdoc 139397/2022).
X- alTErar o período de férias da Promotora de Justiça rEGiaNE BriTo 
coElHo oZaNaN, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, de 
01 a 30/07/2022 para 18/07 a 16/08/2022 (GEdoc 129680/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 15 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 855257

.

.

PeNsÃo
.

Portaria Nº 5320/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUsTiÇa do EsTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 16168/2021, em 28/10/2021;
CONSIDERANDO os termos do Laudo Médico Pericial nº 206523 A, à fl. 28;
coNsidEraNdo os termos do Parecer nº 249/2022-ass/JUr/PGJ, datado 
de 4/8/2022, às fls. 30-32, acolhido in totum;
r E s o l v E:
dETErMiNar a rEvisÃo do ato nº 184/2020, datado de 9/12/2020, publi-
cado no d.o.E. de 14/12/2020, que concedeu, com fundamento nos arts. 
14, § 1º, 25-a, § 1º da lei complementar nº 039/2000, com as alterações 
realizadas pela lei complementar nº 128/2020, PENsÃo Por MorTE em 


